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O ESTADO DE SÃO PAULO, através da SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

–   INSTITUTO   DE   ZOOCTENIA   da   AGÊNGIA   PAULISTA   DE   TECNOLOGIA   DOS 

AGRONEGÓCIOS por intermédio do Senhor ENILSON GERALDO RIBEIRO, CPF nº 

657.069.436-72, usando a competência delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto 

Estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, torna público que se acha aberta, nesta 

unidade, situada a RUA HEITOR PENTEADO, Nº 56, CEP 13380-011, CENTRO, NOVA 

ODESSA/SP, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema 

eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado 

de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, 

denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 

DA SEDE ADMINISTRATIVA DO CENTRO AVANÇADO DE PESQUISA E 

DESENVOLVIMENTO DE BOVINOS DE CORTE, DO INSTITUTO DE ZOOTECNIA EM 

SERTÃOZINHO/SP sob o regime de empreitada por preço unitário, que será regida pela Lei 

Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n° 49.722/2005 e pelo regulamento anexo à 

Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, 

as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do 

regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, Resolução SAA-85, 

de 27 de dezembro de 2022 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
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A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002 e as normas 

mencionadas no parágrafo anterior observa o disposto no artigo 191 c/c o inciso II do artigo 

193 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos e ser encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar 

do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de 

Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP. 

 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida 

pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em 

epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

 
1. OBJETO 

1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços de reforma da 

Sede Administrativa do Centro Avançado de Pesquisa e Desenvolvimento de Bovinos de 

Corte, do Instituto de Zootecnia em Sertãozinho/SP, conforme especificações constantes 

do Termo de Referência que integra este Edital como Anexo I. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a 

Administração Estadual que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em atividade 

econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de 

procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes na forma 

estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

2.1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em 

nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser 

obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em 

qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 
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2.1.2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições 

exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o 

credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso estão 

disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 

2.2. Vedações. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas 

ou jurídicas: 

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou 

que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública estadual, 

direta e indireta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no 

artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, 

estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum 

dos membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 

promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, 

em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso 

II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos 

do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992; 
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2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do 

artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993; 

2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e 

indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, 

incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V, do Decreto 

Estadual nº 58.052/2012; 

2.2.11. Que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar a contratação 

em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas - CNEP (artigo 22 da Lei Federal nº 12.846/2013), ou no Cadastro Estadual de 

Empresas Punidas – CEEP (artigo 37 do Decreto Estadual nº 67.301/2022); 

2.3. Inexistência de fato impeditivo à participação. A participação no certame está 

condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de 

contratações do Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste 

qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, bem como 

que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, 

Convite e Pregão Eletrônico. 

2.4. Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados 

no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 

utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não 

credenciada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de 

acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico 

www.bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”), conforme Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006. 

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão 

eletrônico. 

2.6.O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

2.7. Direito de preferência. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 5.6 

e subdivisões, bem como para a fruição do benefício de habilitação previsto na alínea “f” e 
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subdivisão do item 5.9, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte deverá 

constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto nos itens 4.1.4.3 e 

4.1.4.4 deste Edital. 

2.8. Participação de cooperativas. Será permitida a participação de sociedades cooperativas 

nesta licitação, nos termos do artigo 1º do Decreto Estadual nº 55.938, de 21 de junho de 2010, 

com a redação dada pelo Decreto Estadual nº 57.159, de 21 de julho de 2011. 

2.8.1. Às cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34 da Lei Federal 

nº 11.488/2007, estendem-se as regras previstas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte referentes ao direito de preferência de que trata o item 5.6 e subdivisões, 

bem como à fruição do benefício de habilitação previsto na alínea “f” e subdivisão do item 

5.9. 

2.8.2. Para o exercício do direito de preferência e a fruição do benefício de habilitação 

indicados no item 2.8.1, a condição de cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007 deverá constar do registro da 

licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto no item 4.1.4.5 deste Edital. 

 

3. PROPOSTAS 

3.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da íntegra 

do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no preâmbulo para a 

abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que 

cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

3.2. Preços. Os preços unitários e total para a prestação dos serviços serão ofertados no 

formulário eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados nos 

termos do item 3.3, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 

preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou 

indiretos relacionados à prestação de serviços, tais como tributos, remunerações, despesas 

financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 

gastos com transporte. 
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3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 

condição não prevista no Edital e seus anexos. 

3.2.2. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos 

de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de 

trabalho. 

3.2.3. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de 

optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 

123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário 

diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às 

demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno 

portena situação descrita no item 3.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário 

competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês 

subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos termos do artigo 30, caput, 

inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à 

Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata 

o item 3.2.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão 

fazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples 

Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 

123/2006. 

3.3. Data de referência. A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes na data 

da apresentação da proposta, que será considerada a data de referência de preços. 

3.4. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no Anexo 

II, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 

apresentação. 
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4. HABILITAÇÃO 

4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a: 

 
4.1.1. Habilitação jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em 

se tratando de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se 

de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e registrado 

na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a 

entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da 

Lei Federal nº 5.764/1971; 

4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede ou 

domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

Praça Ramos de Azevedo, nº 254 – Centro – São Paulo/SP – CEP 01037-912  

 

f) Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que comprove 

a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN; 

 

4.1.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá 

ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida 

pelo distribuidor competente; 

a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso; 

4.1.4. Declarações e outras comprovações 

4.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo III.1, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego no 

que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição 

Federal, na forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 

2.2 deste Edital; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição 

Federal; 
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d) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 

117, parágrafo único, da Constituição Estadual; 

e) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a 

não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos 

da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

4.1.4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo III.2, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira 

independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de 

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022. 

4.1.4.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 

subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do 

Anexo III.3, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 

mesmo diploma legal. 

4.1.4.4. Comprovação da condição de ME/EPP. Sem prejuízo da declaração exigida no item 

4.1.4.3 e admitida a indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo 

ordenamento jurídico vigente, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte 

será comprovada da seguinte forma: 

4.1.4.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta 

Comercial competente; 

4.1.4.4.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de 

Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, 

expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

4.1.4.5. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34 da 

Lei Federal nº 11.488/2007: 

4.1.4.5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade 

com o modelo constante do Anexo III.4, declarando que seu estatuto foi adequado à 

Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II 

do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006; 
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4.1.4.5.2. Sem prejuízo da declaração exigida no item 4.1.4.5.1 e admitida a indicação, 

pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico 

vigente, a condição de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34 

da Lei Federal nº 11.488/2007 será comprovada pela Demonstração do Resultado do 

Exercício ou documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido 

no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

4.1.4.6. Declaração, subscrita por representante legal do licitante, comprometendo-se a 

empregar, na execução do objeto desta licitação, somente produtos e subprodutos de 

origem exótica e, no caso da utilização de produtos e subprodutos florestais de origem 

nativa (artigo 1º do Decreto Estadual n° 53.047/2008), a obrigação de proceder às 

respectivas aquisições de pessoa jurídica devidamente cadastrada no CADMADEIRA, de 

acordo com o modelo do Anexo III.5 deste Edital. 

 

4.1.4.7. Declaração, subscrita por representante legal do licitante, comprometendo-se a 

cumprir o disposto na Lei Estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual proíbe o 

uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham 

quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, 

tenham fibras de amianto na sua composição (Lei Estadual nº 16.775/2018), de acordo 

com o modelo do Anexo III.6 deste Edital. 

 

4.1.5. Qualificação técnica 

4.1.5.1. A proponente deverá apresentar registro ou inscrição da empresa 

licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s), engenheiro eletricista, no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de 

Urbanismo e Arquitetura - CAU, em plena validade. 

 

4.1.5.2. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho 

anterior em contrato da mesma natureza, de complexidade tecnológica e 

operacional igual ou superior, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, que especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos 
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de serviços realizados, com indicações das quantidades, prazo contratual, datas 

de início e término, e local da prestação dos serviços; 

4.1.5.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica 

emitente e a identificação do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) 

telefone para contato, a proponente deverá apresentar também documento que 

informe telefone ou qualquer outro meio de contato com o emitente do(s) 

atestado(s). 

 

4.1.5.2. A proponente deverá apresentar “Certificado de Visita Técnica”, conforme 

o modelo constante do Anexo VI.1. 

4.1.5.1.1. A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais para a 

execução do objeto da contratação, permitindo aos interessados verificar 

localmente as informações que julgarem necessárias para a elaboração da sua 

proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, não 

cabendo à Administração nenhuma responsabilidade em função de insuficiência 

dos dados levantados por ocasião da visita técnica. 

4.1.5.1.2. Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado 

considerar necessário. Cada visita deverá ser agendada por e-mail 

(simone.oliveira@sp.gov.br) ou pelo telefone (19) 98188-8133 e poderá ser 

realizada até o dia imediatamente anterior à sessão pública, no período das 09h 

às 16 horas. 

4.1.5.1.3. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se 

acompanhar dos técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as 

informações necessárias à elaboração da sua proposta. 

4.1.5.1.4. As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros 

procedimentos que impliquem interferências no local em que serão prestados os 

serviços deverão ser previamente informadas e autorizadas pela Administração. 

4.1.5.1.5. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos 

ou nas condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar 
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quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações 

sobre o local em que serão executados os serviços objeto da contratação. 

4.1.5.1.6. O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para 

participar do certame, apresentar declaração afirmando que tinha ciência da 

possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, 

optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido 

facultada, conforme o modelo constante do Anexo VI.2. 

 

4.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

4.2.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor 

das declarações solicitadas no item 4.1.4 deste Edital e das comprovações de qualificação 

econômico-financeira e de qualificação técnica (caso exigidas nos itens 4.1.3 e 4.1.5), 

aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas pertinentes. 

4.2.3. Se o licitante for a matriz, os documentos exigidos no item 4.1.2 deverão estar em nome 

da matriz, e, se for filial, os documentos exigidos no item 4.1.2 deverão estar em nome da filial 

que, na condição de licitante, executará o objeto do contrato, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

4.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da 

licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 

5.1. Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à 

sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua 

divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 
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5.2. Análise. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes; 

c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste 

Edital; 

d) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 

e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo 

colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitatório. 

5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto 

no artigo 43, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, 

com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 

classificadas e das desclassificadas. 

5.4. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras 

de propostas classificadas. 

5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último 

valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada em ambos os casos a 

redução mínima fixada no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro 

formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais 

lances do mesmo valor. 

5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 1.738,00 (mil setecentos 

e trinta e oito reais) e incidirá sobre o valor total. 
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5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 

sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível 

ofertado nos últimos 03 (três) minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos 

sucessivos períodos de prorrogação automática. 

5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 

5.4.3.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido 

o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar 

prorrogação. 

5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 

eletrônico: 

5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 

respectivos valores; 

5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração 

indicados no item 5.4.3. 

5.5. Classificação. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória 

contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço 

admitido de cada licitante. 

5.6. Empate ficto. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas 

as seguintes regras: 

5.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor 

valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao 

valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para que apresente 

preço inferior ao da melhor classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas empatadas, a convocação recairá 

sobre a licitante vencedora de sorteio. 

5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
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ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte cujos 

valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no item 5.6.1. 

5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 

5.5, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de 

preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

5.6.4. Sempre que, em momento subsequente, a proposta melhor classificada não for 

aceita, ou for desclassificada ou inabilitada, e antes de o Pregoeiro passar à proposta 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência de empate ficto, nos termos 

dos itens 5.6 e 5.6.1 a 5.6.3 do Edital, se for o caso. 

5.7. Negociação. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante 

troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

5.8. Aceitabilidade. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida com base nos valores de mercado vigentes 

na data de referência de preços, apurados mediante pesquisa realizada pela Unidade 

Compradora que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

5.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas 

ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não 

obstante, tenham considerado os benefícios desse regime tributário diferenciado. 

5.8.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor 

oferta o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, 

elaborada de acordo com o modelo do Anexo II deste Edital, contendo os preços 

unitários e o novo valor total para a contratação a partir do valor total final obtido no 

certame. 

5.8.3.1. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a 

composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, 

bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários. 

5.8.3.2. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 

(dois) dias úteis para a apresentação da planilha de proposta em conformidade 

com o modelo do Anexo II. 
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5.8.3.3. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação 

estabelecida no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 

5.9. Exame das condições de habilitação. Considerada aceitável a oferta de menor preço, 

passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP 

e extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 

estabelecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou 

sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios 

eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata 

da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio 

eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento 

dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a 

apresentação de documentos, preferencialmente no campo próprio do Sistema BEC/SP 

ou por correio eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do sistema, desde que 

os envie no curso da própria sessão pública e antes de ser proferida a decisão sobre a 

habilitação. 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea 

“b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea 

“c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na 

hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as 

eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será 

inabilitada, mediante decisão motivada; 

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos enviados 

na forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no endereço indicado no 

preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, 

sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades 

cabíveis; 
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e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em órgão da 

imprensa oficial, ou por cópia simples, desde que acompanhados dos originais 

para que sejam autenticados por servidor da administração; ou 

e.2) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 

relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas ou empresas de 

pequeno porte será exigida apenas para efeito de celebração do contrato. Não obstante, 

a apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de habilitação, ainda que 

apresentem alguma restrição ou impedimento. 

f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e 

trabalhista do licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos neste Edital, 

os quais deverão ser comprovados durante o certame licitatório e na forma 

prescrita neste item 5.9. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário para 

sua continuidade. 

i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que 

poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 

disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor 

dos documentos recebidos por meio eletrônico. 

5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua 

regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões 
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negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão pública será 

suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 para que a licitante 

vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

5.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 

comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou sobre a 

prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 

5.13. Exame da oferta subsequente. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às 

exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos 

moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que tratam 

os itens 5.5 e 5.6, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos 

de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

6. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

6.1. Recursos. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e 

trabalhista nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por meio de 

mensagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 

meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 

6.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão 

apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o 

encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão 

apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis 

contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais 

recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo no endereço indicado pela 

Unidade Compradora. 
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6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio 

www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às peças antes 

indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos no 

item 6.2. 

6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na decadência 

do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na 

própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do 

procedimento licitatório. 

6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

6.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

6.7. Adjudicação. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto. 

 

7. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. Desconexão. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

7.2. Efeitos. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 

implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 

interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) 

minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação 

expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, 

até o término do período estabelecido no Edital. 

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 

válida da sessão pública ou do certame. 

http://www.bec.sp.gov.br/
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8. LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Remissão ao Termo de Referência. O objeto desta licitação deverá ser executado em 

conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo 

I deste Edital, correndo por conta da contratada as despesas necessárias à sua execução, em 

especial as relativas a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes da execução do objeto do contrato. 

 
9. MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

9.1. Remissão ao contrato. Os serviços executados serão objeto de medição mensal, que 

será realizada de acordo com as condições estabelecidas no termo de contrato, cuja 

minuta constitui o Anexo V deste Edital. 

 

10. PAGAMENTOS E REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1. Remissão ao contrato. Os pagamentos e o reajuste de preços serão efetuados em 

conformidade com o termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 

 
11. CONTRATAÇÃO 

11.1. Celebração do contrato. A contratação decorrente deste certame licitatório será 

formalizada mediante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como 

Anexo V. 

11.1.1. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados 

pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 

com o prazo de validade expirado, a Unidade Compradora verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, 

anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 11.1.1 por meio 

eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

Praça Ramos de Azevedo, nº 254 – Centro – São Paulo/SP – CEP 01037-912  

 

certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

11.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização 

dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome da adjudicatária 

no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – 

CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se a devedora comprovar 

que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 

2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

11.1.4. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das 

condições de participação previstas no item 2.2 deste Edital serão consultados, 

previamente à celebração da contratação, os seguintes cadastros: 

11.1.4.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 

– e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

11.1.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

11.1.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo 

ser consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio 

majoritário (artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992); 

11.1.4.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

11.1.4.5. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); 

11.1.4.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

11.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração do contrato: 

11.1.5.1. A apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do 

certame licitatório, houver se comprometido a exibir antes da celebração do 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx)%3B
http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx)%3B
http://www.tce.sp.gov.br/apenados)
http://www.tce.sp.gov.br/apenados)
http://www.tce.sp.gov.br/apenados)
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contrato por meio de declaração específica, caso exigida no item 4.1.4.6 deste 

Edital; 

11.1.5.2. A indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária 

com exclusividade perante o contratante, caso se trate de sociedade 

cooperativa. 

11.2. A adjudicatária será convocada pela Unidade Compradora para assinatura do termo de 

contrato no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação. O contrato será 

assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável. O prazo para 

assinatura poderá ser prorrogado por igual período por solicitação justificada do interessado 

e aceita pela Administração. 

11.3. Celebração frustrada. As demais licitantes classificadas serão convocadas para participar 

de nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração do contrato, quando a 

adjudicatária: 

11.3.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes do item 

5.10, ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no disposto na alínea 

“e” do item 5.9; 

11.3.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a 

situação regular de que tratam os itens 11.1.1 a 11.1.5 deste Edital. 

11.3.3. Recusar-se a assinar o contrato ou não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidos; 

11.3.4. For proibida de participar desta licitação, nos termos do item 2.2 deste Edital; 

11.4 A nova sessão de que trata o item 11.3 será realizada em prazo não inferior a 03 (três) 

dias úteis contados da publicação do aviso no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

11.4.1. O aviso será também divulgado nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br e 

www.imprensaoficial.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”. 

11.4.2. Na nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as 

disposições dos itens 5.7 a 5.10 e 6.1 a 6.7 deste Edital. 

 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Impedimento de licitar e contratar. Ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a  

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.imprensaoficial.com.br/
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pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

12.2. Multas e registro. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 

juntamente com as multas previstas no Anexo IV deste Edital, garantido o exercício de prévia 

e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de Aplicação e 

Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e 

também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta. 

12.3. Autonomia. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.4. Descontos. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às 

multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações 

estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato. 

12.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra 

o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou 

que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao 

longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de 

responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 

67.301/2022, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 7º da 

Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 

decorrente deste certame licitatório. 

 

14. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

14.1. Forma. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio 

eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As impugnações e 

os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.esancoes.sp.gov.br/
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14.2. Decisão. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de 

esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura 

da sessão pública. 

14.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização da sessão pública, se for o caso. 

14.2.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos 

serão entranhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 

por qualquer interessado. 

14.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, 

das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e 

na minuta de termo de contrato. 

 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas 

ao sistema, pelo órgão responsável pela Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado 

de São Paulo - BEC/SP. 

15.3. Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, observado o disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo à 

Resolução CC-27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

15.4. Sigilo dos licitantes. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 

15.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta; 

15.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

15.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão 

pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Unidade Compradora, para 

o Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, desde a publicação do 

aviso até a conclusão da etapa de negociação, especialmente no preenchimento do formulário 

eletrônico para a entrega das propostas. 
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15.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante 

na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo pregoeiro na etapa 

"Análise da Aceitabilidade de Preço". 

15.7. Saneamento de erros e falhas. No julgamento das propostas e da habilitação, o 

Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante 

são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da 

abertura da sessão pública deste Pregão. 

15.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.8. Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos 

www.imprensaoficial.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e www.bec.sp.gov.br, opção 

“PREGÃO ELETRÔNICO”. 

15.9. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não 

útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

15.10. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

15.11. Anexos. Integram o presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelos de planilha de proposta; 

Anexo III – Modelos de Declarações; 

Anexo IV – Resolução n° 85, de 27 de dezembro de 2022; 

Anexo V – Minuta de Termo de Contrato; 

Anexo VI – Modelos referentes à visita técnica; 

Anexo VII – LC-1 Termo de Ciência e Notificação; 

LC-2 Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP; 

http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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PC-02 - Cadastro Do Responsável 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2023. 

 

 

 

 
 

Camila Guimarães da Silva 

Assessor Técnico III 

Subscritora do edital 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROJETO BÁSICO 

 

DE REFORMA DA SEDE ADMINSTRATIVA DO CENTRO AVANÇADO DE PESQUISA E 

DESENVOLVIMENTO DE BOVINOS DE CORTE, DO INSTITUTO DE ZOOTECNIA EM 

SERTÃOZINHO/SP 

 
A. NATUREZA E LOCALIZAÇÃO 

O presente projeto básico tem por objetivo a execução das obras de reforma da Sede 

Administrativa do Centro Avançado de Pesquisa e Desenvolvimento de Bovinos de Corte, 

localizado na Rodovia. Carlos Tonani - km 94 - SP 333 - Sertãozinho/SP. 

 
B. DISPOSIÇÕES GERAIS 

No desenvolvimento deste projeto básico foram adotadas e cumpridas, no que couberam, as 

disposições contidas no Decreto nº 56.565, de 22 de dezembro de 2010. 

Foram analisados e considerados os itens quanto à funcionalidade, adequação ao 

interesse público, segurança, durabilidade, economia, facilidade na execução e 

conservação. 

Deixamos de contratar o estudo de impacto ambiental por tratar-se de serviços ou resultado 

obtido com estes serviços, sem risco de interferência ou causar danos ao meio ambiente. 

Os materiais e mão de obra, constantes no projeto básico, foram especificados considerando 

a oferta existente no local da obra. 

Todos os serviços deverão ser executados atendendo-se às Normas Regulamentadoras 

constantes da Portaria 3214 de 08/06/1978, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. 

Além das disposições aqui manifestas, a execução dos serviços deverá obedecer também 

aos Projetos. 

Entende-se como projeto, os desenhos, especificações técnicas, instruções de serviços ou 

qualquer documento afim, fornecido ou aprovado pela “CONTRATANTE”, dando indicação de 

como os serviços deverão ser executados. 

Além do que estão explicitamente indicados nos projetos, os serviços deverão obedecer às 

especificações definidas neste Memorial Descritivo e nas Normas da ABNT. 
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Os materiais a serem utilizados serão todos de primeira qualidade. A expressão “De Primeira 

Qualidade” tem, nas presentes especificações, quando existirem diferentes gradações de 

qualidade em um mesmo produto, a gradação de qualidade superior. 

A CONTRATADA apresentará com antecedência ao Engenheiro Fiscal para aprovação, 

amostras dos materiais a serem empregados. 

O uso de materiais diferentes do especificado deve ser previamente aprovado pelo 

Engenheiro Fiscal. 

Conforme disposto na Lei Estadual n° 12.684/07 e à exigência contida na Lei Estadual n° 

16.775/2018, está proibido o uso de produtos, materiais ou artefatos que contenham 

quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham 

fibras de amianto em sua composição. 

Conforme disposto no, artigo 8º, do Decreto Estadual nº 53.047, de 02 de junho de 2008, 

“Artigo 8º - Todas as contratações de obras e serviços de engenharia realizadas no âmbito da 

Administração Estadual Direta e Indireta, a partir de 1º de junho de 2009, que envolvam o 

emprego de produtos e subprodutos florestais listados no artigo 1º deste decreto, deverão 

contemplar no seu processo licitatório a exigência de que referidos bens sejam adquiridos 

de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA” 

Quando nas especificações constar a marca, o nome do fabricante ou tipo de material, estas 

especificações se destinam a definir o tipo e o padrão de qualidade requerida, estando 

obviamente permitido o emprego de materiais similares. 

Entende-se por materiais similares os que possuem a mesma função, a mesma natureza e o 

mesmo efeito. 

 
C. MEMORIAL DESCRITIVO 

1 – LIMPEZA DO TERRENO 

Todo material resultante da limpeza do terreno será considerado como encargo da Contratada 

a sua retirada, carregamento e transporte até o bota-fora dentro da área da Unidade. 

 
2 - INFRA E SUPERESTRUTURA 

2.1 - Abertura de valas 

O fundo da vala deverá ser isento de pedras soltas, detritos orgânicos, etc., e apresentar-se 

perfeitamente plano e horizontal, apiloado com maço de 30 kg e com camada de brita na 

espessura de 5 cm. 

2.2 - Brocas de concreto 
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As brocas de concreto serão com arranques e 25cm de diâmetro. 

Usar concreto com fck mínimo de 25MPa. 

Os arranques devem ser colocados imediatamente após a concretagem. 

2.3 - Armadura 

As armações serão em aço CA-50 fyk=500 mpa, dobrado a frio. Por ocasião dos serviços de 

concretagem, as armaduras deverão apresentar-se isentas de graxa ou ferrugens. 

2.4 - Concreto 

O concreto será com fck mínimo de 30MPa e sua execução deve obedecer rigorosamente às 

normas técnicas da ABNT, em especial a NBR-7212. 

2.5 – Formas de madeira 

A execução das fôrmas e seus escoramentos deve garantir nivelamento, prumo, esquadro, 

paralelismo, alinhamento das peças e impedir o aparecimento de ondulações na superfície do 

concreto acabado. 

 
3 - ALVENARIAS DE VEDAÇÃO E DIVISÓRIAS. 

• A alvenaria será com blocos vazados de concreto simples, faces planas, arestas vivas, 

textura homogênea, isentos de trincas, lascas ou outros defeitos visíveis, em conformidade 

aos requisitos descritos na NBR 6136. 

• Os blocos devem ser assentados com juntas desencontradas (em amarração) ou a prumo, 

conforme especificado em projeto, de modo a garantir a continuidade vertical dos furos, 

especialmente para as peças que deverão ser armadas. 

• A espessura máxima das juntas deve ser de 1,5cm, sendo 1,0cm a espessura recomendada. 

• Os blocos devem ser nivelados, prumados e alinhados durante o assentamento. 

• Nos elementos armados, deverão ser executadas visitas (furos com dimensões mínimas de 

7,5cm x 10cm) ao pé de cada vazio a grautear, para possibilitar a limpeza, a remoção de 

detritos, a verificação do posicionamento das ferragens e evitar falhas na concretagem. 

 
4 – COBERTURA. 

4.1 – Estrutura de cobertura. 

• Obedecer rigorosamente o projeto executivo de estrutura e as normas técnicas, devendo a 

fabricação e montagem da estrutura serem executadas por empresa capacitada, sob 

competente supervisão. 

• Os materiais devem ser identificados pela sua especificação (incluindo tipo ou grau) 

verificando-se: - Certificado de qualidade fornecido por usinas ou produtores, devidamente 
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relacionados aos produtos fornecidos; - Marcas legíveis aplicadas ao material pelo produtor, 

de acordo com os padrões das normas correspondentes. Obs.: A espessura mínima permitida 

será de 3mm, exceto para calços e chapas de enchimento. 

4.2 – Cobertura. 

• O item remunera o fornecimento das telhas de barro, materiais, acessórios e a mão de obra 

necessária para a colocação, fixação e emboçamento das telhas. 

• Obedecer a inclinação do projeto 

• Seguir recomendações e manuais técnicos dos fabricantes, especialmente quanto aos 

cuidados relativos a transporte, manuseio, armazenamento, montagem e recobrimento 

mínimo das peças. 

• O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia 

glabra"(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou 

Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conhecida 

também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a 

resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de 

esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais 

de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito que 

comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo 

chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; 

materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e 

montagem de estrutura completa em terças, para cobertura em telhas cerâmicas, constituída 

por: terças apoiadas diretamente sobre oitões em alvenaria, ou pilares em alvenaria 

devidamente amarrados, caibros e ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela 

Contratante e / ou Fiscalização e determinações na NBR 7190. 

 
5 – REVESTIMENTOS 

5.1 – Chapisco 

Todas as superfícies a serem revestidas deverão receber previamente o chapisco comum: 

preparado com argamassa de traço 1:3, cimento Portland e areia grossa. 

5.2 – Reboco 

O reboco será do tipo massa única desempenada a feltro. 

5.3 – PISOS 

5.3.1- Revest. Cerâmico em parede. 

• Revestimento cerâmico branco dimensões 30x60cm. 
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• Antes de iniciar o serviço de assentamento, verificar se todas as instalações elétricas e 

hidráulicas já foram executadas. 

• A base de assentamento de cerâmica deve ser constituída de um emboço desempenado, 

devidamente curado. 

• A superfície deve estar áspera, ser varrida e posteriormente umedecida. 

• Nos pontos de elétrica e hidráulica, as peças cerâmicas devem ser recortadas e nunca 

quebradas; as bordas de corte devem ser esmerilhadas de forma a se apresentarem lisas e 

sem irregularidades. 

• As juntas devem permanecer abertas durante 3 dias antes de rejuntar. 

• Aplicar a pasta de rejuntamento através de rodo de borracha ou desempenadeira de 

borracha, retirando o excesso com pano úmido, sendo que as juntas devem estar previamente 

limpas e molhadas para garantir melhor aderência e cura. 

• Após a cura da pasta de rejuntamento, a superfície deve ser limpa com pano seco ou esponja 

de aço macia. 

5.3.2- Piso cerâmico. 

• Porcelanato de 1ª qualidade, dimensões mínimas 90x90cm, cor concreto, tons conforme 

projeto 

• O assentamento dos pisos cerâmicos só deve ocorrer após o período mínimo de cura do 

concreto ou da argamassa de regularização. No caso de não se empregar nenhum processo 

especial de cura, o assentamento deve ocorrer, no mínimo, 28 dias após a concretagem da 

laje ou 14 dias após a execução da argamassa de regularização (traço 1:3 cimento e areia). 

• Considerar uma declividade mínima de 0,5% em direção à ralos, buzinotes ou saídas. 

• O assentamento dos pisos cerâmicos, para as juntas de assentamento que devem ter um 

mínimo de 5mm (se necessário, empregar espaçadores previamente gabaritados). Caso a 

paginação não esteja defi nida em projeto, o assentamento deve ser iniciado pelos cantos 

mais visíveis do ambiente a ser revestido, considerando, também, o posicionamento das 

juntas de movimentação. Recomenda-se que o controle de alinhamento das juntas seja 

efetuado sistematicamente com o auxílio de linhas esticadas longitudinal e transversalmente. 

• Aguardar no mínimo 3 dias após o assentamento das placas cerâmicas, para aplicar a pasta 

de rejuntamento, fazendo-se uso de pranchas largas. 

• As juntas devem estar previamente limpas e umedecidas para garantir melhor aderência do 

rejunte. A pasta de rejuntamento deve ser aplicada em excesso, com auxílio de 

desempenadeira emborrachada ou rodo de borracha, preenchendo completamente as juntas. 
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Deixar secar por 15 a 30 minutos para limpar o revestimento cerâmico com esponja de 

borracha macia, limpa e úmida. Por fim, passar estopa seca e limpa. 

• O revestimento só deve ser exposto ao tráfego de pessoas, preferencialmente após 7 dias 

da execução do rejuntamento. 

5.3.4- Calçada de contorno. 

A calçada de contorno do prédio será em concreto desempenado e=8,0cm, inclui-se neste 

item o preparo da base, em desnível para escoamento de água. 

 
6- ESQUADRIAS 

6.1- Caixilhos 

Os Caixilhos serão em aço, pintura esmalte, conforme projeto, sob. medida. 

 
 

7- INSTALAÇÃO HIDRAULICA 

Todo serviço referente a instalações hidráulico-sanitário, deverá ser executado por 

profissional habilitado e as ferramentas deverão ser apropriadas a cada serviço e material 

utilizado. 

7.1- Água fria 

• Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após lixamento com 

lixa d’água e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem soldadas. 

• Limpar a ponta e a bolsa dos tubos com solução limpadora. 

• O adesivo deve ser aplicado na bolsa (camada fina) e na ponta do tubo (camada mais 

espessa); após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes 

atacam o PVC; os tubos não devem ser movimentados antes de pelo menos 5 minutos. 

• Após a soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter à tubulação às pressões de 

serviço ou ensaios. 

• Para desvios ou pequenos ajustes, empregar as conexões adequadas, não se aceitando 

flexões nos tubos. 

• Não devem ser utilizadas bolsas feitas com o próprio tubo recortado, sendo necessário 

o uso de luvas adequadas. 

• Os tubos embutidos em alvenaria devem receber capeamento com argamassa de 

cimento e areia, traço 1:3. 

• Nas instalações de chuveiro ou aquecedor de passagem individual elétricos com 

tubulação em PVC, prever conexão com bucha e reforço de latão e aterramentos, pois o PVC 

é isolante. 
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• A tubulação pode ser chumbada em alguns pontos, nunca nas juntas. 

• Testar a instalação com ensaio de obstrução e estancamento; nos casos de tubulações 

embutidas, os testes devem ser feitos antes da aplicação do revestimento. 

7.2- Esgoto 

• Para o acoplamento de tubos e conexões com junta tipo ponta e bolsa com anel de 

borracha, observar: 

• Limpeza da bolsa e ponta do tubo previamente chanfrada com lima, especialmente da 

virola onde se alojará o anel; 

• Marcação no tubo da profundidade da bolsa; 

• Aplicação da pasta lubrificante especial; não devem ser usados óleos ou graxas, que 

podem atacar o anel de borracha; 

• Após a introdução da ponta chanfrada do tubo até o fundo da bolsa, este deve ser 

recuado 10 mm (em tubulações expostas) ou 5 mm (em tubulações embutidas), usando-se 

como referência a marcação previamente feita, criando-se uma folga para a dilatação e a 

movimentação da junta; 

• Nas conexões, as pontas devem ser introduzidas até o fundo da bolsa e, em instalações 

externas, fixadas com braçadeiras para evitar o deslizamento. 

• Para desvios ou pequenos ajustes, empregar as conexões adequadas, não se aceitando 

flexões nos tubos. 

• As canalizações de esgoto deverão apresentar declividade uniforme e não inferior a 2,5%. 

• Todas as mudanças de direção na tubulação deverão estar previstas com dispositivos 

de inspeção. 

 
8- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

A execução das instalações elétricas deve obedecer rigorosamente, o projeto executivo de 

elétrica, que faz parte integrante deste projeto básico. 

Os serviços deverão ser executados de acordo com o andamento da obra, por profissionais 

especializados, com a utilização de ferramentas apropriadas e de conformidade com as 

recomendações e exigências da ABNT e Normas de Segurança do Trabalho e repartições 

competentes. 

• Para eletrodutos com diâmetro superior a 25mm, deverão ser utilizadas curvas convenientes; 

• Alturas típicas de instalação: 

- tomada alta: 2,20m; 

- tomada média: 1,10m; 
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- tomada baixa: 0,30m. 

• As ligações dos eletrodutos com os quadros serão feitos com luvas, buchas e arruelas . 

• As identificações internas e externas dos quadros serão em acrílico transparente com 

etiqueta removível parafusada ou encaixada . 

• Cortar os eletrodutos perpendicularmente a seu eixo e executar de forma a não deixar 

rebarbas e outros elementos capazes de danificar a isolação dos condutores no momento 

da enfiação. 

• Executar as junções com luvas e de maneira que as pontas dos tubos se toquem, 

devendo apresentar resistência à tração pelo menos igual à dos eletrodutos. 

• Não deve haver curvas com raio inferior a 6 vezes o diâmetro do respectivo eletroduto; 

só podem ser usadas curvas pré-fabricadas. 

• Fazer a fixação dos eletrodutos às caixas de derivação e passagem por meio de buchas 

na parte interna e arruelas na parte externa. 

• Durante a execução da obra, pintar as pontas que ficarem expostas com zarcão; fechar 

as extremidades livres dos tubos e as caixas, para proteção. 

• Deixar no interior dos eletrodutos, provisoriamente, arame recozido para servir de guia 

à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

• Durante o andamento da obra, proteger as caixas para evitar a entrada de cimento, massa, 

poeira, etc. 

• Instalar todas as caixas de modo a manter a horizontalidade, o perfeito nivelamento e o 

prumo com a parede; garantindo o perfeito arremate no momento da instalação das 

tomadas e tampas. 

• Diferenciar as tomadas de 110V e 220V através de cores: 

- 110V: cor preta. 

- 220V: cor vermelha. 

• Instalar as tampas e acessórios somente após a pintura ou acabamento final. 

 
 

9- PINTURA 

• Todas as superfícies a pintar deverão estar secas; serão cuidadosamente limpas, 

retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

• Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, convindo observar um intervalo de 24 horas entre duas demãos 

sucessivas; igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa corrida. 
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• Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não 

destinadas a pintura. 

• Nas esquadrias em geral, deverão removidos ou protegidos com papel colante, os 

espelhos, fechos, rosetas, puxadores, etc., antes do inicio dos serviços de pintura. 

• Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à 

textura, tonalidade e brilho. 

 
D- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

• Placa de identificação da obra –m²- pela área vertical da chapa. 

• Limpeza do terreno –m²- pela área de terreno limpa. 

• Gabarito da obra –m- por metro linear instalado. 

• Andaime -m²- por metro quadrado multiplicado pelo numero de meses. 

• Escavação manual –m³- pelo volume escavado, sem coeficiente de empolamento. 

• Brocas de concreto –m- por metro de profundidade escavada. 

• Concreto –m³- pelo volume lançado. 

• Aço –kg- pelo peso da estrutura. 

• Formas - m²- pelas áreas das superfícies desenvolvidas em contato com o concreto. 

• Alvenarias –m²- pela área real descontando-se todo e qualquer vão. 

• Laje –m²- pela área de projeção. 

• Vergas e cintas de concreto –m- por metro linear executado. 

• Esquadrias –unid.- por unidade instalada. 

• Chapisco e reboco –m²- pela área real instalada descontando-se todo e qualquer vão. 

• Lastro de brita, piso de concreto e calçada –m²- pela área real executada. 

• Tubulações –m- pelo comprimento real instalado. 

• Registros e torneiras –unid.- por peça instalada. 

• Cabos e eletrodutos de elétrica –m- por metro linear instalado. 

• Tomadas e interruptores –cj.- pelo conjunto completo instalado. 

• Luminárias –unid.- por peça instalada. 

• Quadro de distribuição e disjuntores –unid.- por peça instalada. 

• Pintura –m²- pela área real descontando-se todo e qualquer vão. 

• Cobertura - m²- pela área de projeção acrescida de 8%. 

• Cumeeira e terças –m- por metro linear instalado. 

• Bancadas e armários – m² - pela área frontal instalada. 

• Retirada de entulho – m³- pelo volume real removido. 
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E - ELEMENTOS DO PROJETO BÁSICO 

Faz parte integrante deste projeto básico, a planilha orçamentária quantitativa, cronograma 

físico financeiro e elementos gráficos. 

 
F – PRAZOS 

O prazo máximo para execução destes serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias. 

São Paulo, 22 de maio de 2023. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFORMA DA SEDE ADMINSTRATIVA DO CENTRO 

AVANÇADO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE BOVINOS DE CORTE, DO INSTITUTO 

DE ZOOTECNIA EM SERTÃOZINHO/SP 

 
 MEDIA 

Código Descrição Un. Qtd 
Preço 

Unit.(R$) 
Preço 

Total (R$) 

2 SERVIÇOS INICIAIS   

02.001.000011.SER Demolição de alvenarias m² 80,00   

 

02.001.000011.SER 
Demolição de contra piso, incluindo 
revestimento 
cerâmico 

 

m² 
 

70,20 
  

02.001.000011.SER Demolição de estrutura em concreto armado vb 3,50   

02.001.000011.SER Demolição de forro de gesso m² 59,30   

02.001.000011.SER Retira de pintura interna e externa m² 1.510,10   

02.001.000011.SER Demolição de revestimento primario m² 398,65   

02.004.000001.SER 
Depósito de materiais e ferramentas 
(contêiner) 

mês 8,00 
  

 Locação da obra, execução de gabarito m² 566,40   

02.004.000001.SER 
Fornecimento e instalação de placa de 
identificação de obra. 

vb 1,00 
  

TOTAL ITEM 02      

4 INFRAESTRUTURA   

 

04.001.000003.SER 
Armadura de aço CA-50 para estruturas de 
concreto armado, Ø até 12,5 mm, corte, dobra 
e montagem 

 

kg 

 

650,00 

  

04.002.000016.SER 
Concreto estrutural virado em obra, controle 
"B", brita 1, fck 25 MPa, abatimento 8±1 cm 

m³ 4,00 
  

04.002.000001.SER 
Concreto - aplicação e adensamento com 
vibrador de imersão com motor elétrico 

m³ 4,00 
  

04.006.000011.SER 
Escavação manual de vala em solo de 1ª 
categoria (profundidade: até 2 m) 

m³ 6,00 
  

04.009.000010.SER 
Estaca de reação para reforço estrutural, ø 25 
cm 

vb 1,00 
  

04.012.000004.SER 
Lastro de brita 3 e 4 apiloado com soquete 
manual para regularização 

m³ 2,00 
  

 Alvenaria de embasamento em bloco de 
concreto, incluindo impermeabilização 

vb 1,00 
  

TOTAL ITEM 04      

5 SUPERESTRUTURA   

 

05.001.000009.SER 
Armadura de aço CA-50 para estruturas de 
concreto armado, Ø até 12,5 mm, corte, dobra 
e montagem 

 

kg 

 

750,00 
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05.004.000099.SER 
Concreto - aplicação e adensamento com 
vibrador de imersão (motor elétrico) 

m³ 6,00 
  

04.002.000048.SER 
Concreto estrutural virado em obra, controle 
"B", brita 1, fck 25 MPa, abatimento 8±1 cm 

m³ 6,00 
  

05.006.000090.SER 
Forma para pilares, com tábuas e sarrafos, 5 
aproveitamentos 

m² 55,00 
  

05.006.000094.SER 
Forma para vigas, com tábuas e sarrafos, 5 
aproveitamentos 

m² 60,00 
  

TOTAL ITEM 05      

6 ALVENARIAS, FECHAMENTOS E DIVISORIAS   

 

 
06.001.000060.SER 

Alvenaria de vedação com blocos cerâmico 
furados 11,50 x 14 x 24 cm (furos horizontais), 
espessura da parede 14 cm, juntas de 10 mm 
com argamassa mista de cimento, cal 
hidratada e areia sem peneirar 
traço 1:2:8 

 

 
m² 

 

 
77,50 

  

TOTAL ITEM 06      

9 COBERTURA   

 

09.003.000006.SER 
Manutenção em estrutura em madeira e 
telhamento em telhas ceramicas, inclui 
limpeza e vedação. 

 

m² 
 

329,03 

  

TOTAL ITEM 09      

10 IMPERMEABILIZAÇÕES   

10.001.000002.SER 
Impermeabilização de alvenaria. Executar 
barreira impermeavel interna e externa 

m² 243,65 
  

TOTAL ITEM 10      

12 ESQUADRIAS   

12.005.000002.SER 
Manutenção em esquadrias metálicas 
externas 

m² 33,84 
  

TOTAL ITEM 12      

13 SISTEMAS HIDRAULICOS, SANITÁRIOS E PLUVIAIS   

13.000.000000.SER 
Manutenção geral em sistemas hidraulicos, 
sanitários e pluviais 

vb 1,00 
  

TOTAL ITEM 13      

15 SISTEMAS ELETRICOS   

15.000.000000.SER Manutenção em sistemas eletricos vb 1,00   

TOTAL ITEM 15      

20 REVESTIMENTOS PRIMARIOS DE SUPERFICIE   

 

20.001.000002.SER 
Chapisco para parede interna ou externa com 
argamassa de cimento e areia sem peneirar 
traço 1:3, e=5 mm 

 

m² 

 

398,65 

  

 

20.002.000024.SER 
Emboço para parede interna com argamassa 
mista de cimento, cal hidratada e areia sem 
peneirar traço 1:2:8, e = 30 mm 

 

m² 

 

398,65 

  

TOTAL ITEM 20      

21 FORRO E MOLDURAS - TETO   
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21.002.000003.SER 

Forro de gesso acartonado removível, 
apoiados em perfis metálicos tipo "T" 
suspensos por pendurais rígidos 
(comprimento: 0,65 m / espessura: 12,5 mm / 
largura: 0,65 m) 

 
 

m² 

 
 

59,30 

  

TOTAL ITEM 21      

22 PISOS   

 

22.005.000009.SER 
Piso de concreto fck = 25 MPa, controle tipo 
"B", e = 15 cm, sobre lastro de brita 3 e 4, e = 
5 cm, e armado com tela de aço ca-60 

 

m² 

 

70,20 

  

 

22.003.000007.SER 
Piso ceramico assentado com argamassa pré 
fabricada de cimento colante - (Valor máximo 
R$60,00/m²) 

 

m² 
 

70,20 

  

 
22.014.000006.SER 

Regularização sarrafeada de base para 
revestimento de piso com argamassa de 
cimento e areia peneirada (espessura: 3 cm / 
traço: 1:3 ) 

 
m² 

 
70,20 

  

22.014.000018.SER 
Rejuntamento de piso cerâmico com 
argamassa pré-fabricada (junta: 6 mm) 

m² 70,20 
  

22.018.000003.SER Rodapé em revestimento ceramico, 15 cm. m 82,60   

TOTAL ITEM 22      

24 PINTURAS   

 

24.001.000003.SER 
Pintura com tinta esmalte em esquadria de 
madeira, com duas demãos, sem massa 
corrida 

 

m² 
 

71,40 
  

 

24.003.000019.SER 
Pintura com tinta látex PVA em parede 
interna, com duas demãos, sem massa 
corrida 

 

m² 

 

1.030,10 

  

 

24.003.000007.SER 
Emassamento de parede interna com massa 
corrida à base de PVA com duas demãos, 
para pintura látex 

 

m² 

 

1.030,10 

  

24.003.000023.SER 
Revestimento externo em textura acrílica - 
Grafiato ou lamatto 

m² 480,00 
  

TOTAL ITEM 24      

25 SERVIÇOS COMPLEMENTARES   

06.001.000059.SER 
Serviços de remoção de entulho, 
provenientes da construção 

vb 1,00 
  

 Serviço de limpeza pós obra vb 1,00   

TOTAL ITEM 25      

 

- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
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ANEXO II.1 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE REFORMA DA SEDE ADMINSTRATIVA DO 

CENTRO AVANÇADO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE BOVINOS DE CORTE, DO 

INSTITUTO DE ZOOTECNIA EM SERTÃOZINHO/SP. 

 
 

 

Item 

 

Serviço 

 

R$ Total 

 

% 

1 ° Mês 2 ° Mês 3 ° Mês 4 ° Mês 5 ° Mês 

 

R$ 
 

% 
 

R$ 
 

% 
 

R$ 
 

% 
 

R$ 
 

% 
 

R$ % 

02 SERVIÇOS INICIAIS 
 

100% 
          

04 INFRAESTRUTURA 
 

100% 
          

05 SUPERESTRUTURA 
 

100% 
          

 
06 

ALVENARIAS, 
FECHAMENTOS E 
DIVISORIAS 

  
100% 

          

09 COBERTURA 
 

100% 
          

10 IMPERMEABILIZAÇÕES 
 

100% 
          

12 ESQUADRIAS 
 

100% 
          

 

13 
SISTEMAS HIDRAULICOS, 
SANITÁRIOS E PLUVIAIS 

  

100% 
          

15 SISTEMAS ELETRICOS 
 

100% 
          

 
20 

REVESTIMENTOS 
PRIMARIOS DE 
SUPERFICIE 

  
100% 

          

21 
FORRO E MOLDURAS - 
TETO 

 
100% 

          

22 PISOS 
 

100% 
          

24 PINTURAS 
 

100% 
          

25 
SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

 
100% 

          

 
TOTAL 

            

 
TOTAL ACUMULADO 

           



 

 

 
 

ANEXO II.2 

PLANTA 
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

ANEXO III.1 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Nome completo:                                                                                               

CPF nº:    

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), interessado em 

participar do Pregão Eletrônico IZ nº 13/2023, Processo n° 007.000012148/2023-02: 

 
a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego no que se refere a observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 deste Edital; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 117 da 

Constituição Estadual; e 

e) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação 

dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 

(Local e data). 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.2 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO 

LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, , portador do CPF nº , representante legal do licitante 

   (nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico IZ nº 13/2023, 

Processo n° 007.000012148/2023-02, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial 

das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022, tais como: 
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I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 

financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM 

ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

 

ANEXO III.3 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 
 

Eu, , portador do CPF nº , representante legal do licitante 

   (nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico IZ nº 13/2023, 

Processo n° 007.000012148/2023-02, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal 

n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

 

 
(Local e data). 

 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM 

COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.5 DO EDITAL. 

 

ANEXO III.4 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

 

 
 

Eu, , portador do CPF nº , representante legal do licitante 

   (nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico IZ nº 13/2023, 

Processo n° 007.000012148/2023-02, DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

 
a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do 

Exercício ou documento equivalente; 

 

 
(Local e data). 

 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.5 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE MADEIRA, NOS 

TERMOS DO 

DECRETO ESTADUAL Nº 53.047/2008 

 

 
Nome completo:                                                                                                                  

CPF nº:    

 

DECLARO, sob as penas da lei e em conformidade com o Decreto Estadual nº 53.047/2008, que o licitante 

   nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico IZ nº 13/2023, 

Processo n° 007.000012148/2023-02, somente utilizará produtos e subprodutos de madeira de origem exótica 

ou nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados 

por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com 

autorização de transporte emitida nos termos da legislação vigente. 

Tenho ciência de que o descumprimento dos referidos decretos poderá acarretar a rescisão do contrato bem 

como a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 72, § 8º, inciso 

V, da Lei Federal nº 9.605/1998, sem prejuízo de outras implicações na esfera criminal. 

 

 

 

 
 

(Local e data). 

 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 
RESOLUÇÃO SAA Nº 85, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a aplicação das sanções decorrentes dos 

procedimentos licitatórios e dos contratos administrativos, no 

âmbito da Secretaria de Agricultura e Abastecimento. 

 

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento no artigo 3º do Decreto estadual n º 31.138, de 09 de janeiro de 1990, com a redação 

dada pelo artigo 2º do Decreto estadual nº 33.701, de 22 de agosto de 1991, e 

 
Considerando as disposições das Leis federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, e da Lei estadual nº 6.544, de 22 de junho de 1989; 

 
Considerando a importância em adotar, no âmbito da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 

uma padronização na aplicação de sanções; 

 
Considerando a busca da eficiência no serviço público através da descentralização de atribuições; 

 

Considerando o disposto no item 1, do § 1º, do artigo 1º, do Decreto estadual nº 48.999, de 29 de 

setembro de 2004, 

 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

Artigo 1º - No âmbito da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, a aplicação das sanções de 

natureza pecuniária, de advertência, de suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração,de declaração de inidoneidade, a que se referem 

os artigos 81, 86 e 87, I, II, III e IV,da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e os artigos 79, 

80 e 81, I, II, III e IV, da Lei estadual nº 6.544, de 22 de junho de 1989, e o impedimento de 
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licitar e contratar com a Administração e a multa, a que se refere o artigo 7º da Lei federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, obedecerá às normas estabelecidas na presente Resolução. 

Artigo 2º - As sanções serão aplicadas com observância dos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade. 

 
Artigo 3º - As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de prévia 

e ampla defesa, observado, no que couber, o procedimento estabelecido nas instruções contidas 

na Resolução da Casa Civil nº 52, de 19 de julho de 2005, do Comitê de Qualidade da Gestão 

Pública, ou em outro ato regulamentar que a substituir. 

 
Parágrafo Único - Caberá à Coordenadoria de Administração, por meio do Centro de 

Procedimentos Sancionatórios do Departamento de Suprimentos e Gestão de Contratos, conduzir 

os procedimentos, observadas as instruções e demais atos que regulem a matéria. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PRAZOS 

 
Artigo 4º - O prazo para apresentação de defesa prévia em observância ao disposto no artigo 87, 

§§ 2º e 3º da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, artigo 10 do Decreto estadual nº 61.751, 

de 23 de dezembro de 2015, bem como na Resolução da Casa Civil, nº 52, de 19 de julho de 2005, 

será de: 

 
I - 5 (cinco) dias úteis, quando a sanção proposta for de advertência, multa ou de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, previstas 

respectivamente nos incisos I, II e III do artigo 87 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 
II - 10 (dez) dias, quando a sanção proposta for de declaração de inidoneidade nos termos do 

inciso IV do artigo 87 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou de impedimento de licitar 

e contratar com o Estado e multa prevista no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002. 
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Artigo 5º - Da decisão que sancionar a licitante ou a contratada, caberá recurso, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da notificação. 

Artigo 6º - Na contagem dos prazos para defesa prévia e recurso excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

 
Artigo 7º - A contagem dos prazos de entrega e de início de execução do objeto contratual será 

feita em dias corridos, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente à data estabelecida no 

instrumento contratual. 

 
Parágrafo Único - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 

na Secretaria de Agricultura e Abastecimento. 

 
CAPÍTULO III 

DAS INFRAÇÕES 

 
Artigo 8° - As condutas consideradas infrações passíveis de serem sancionadas são: 

 
 

I - Nos termos, respectivamente, do caput dos artigos 86 e 87 da Lei federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

 
a) O atraso injustificado na execução do contrato; 

 

b) Inexecução total ou parcial das obrigações contratuais. 

 
 

II - Nos termos do artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002: 

 

a) Não celebrar a contratação dentro do prazo de validade da respectiva proposta; 

 
 

b) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

 
 

c) Apresentar documentação falsa; 
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d) Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação; 

e) Não manter a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 
 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
 

h) Cometer fraude fiscal. 

 

Artigo 9º - O atraso injustificado igual ou superior ao prazo estipulado na contratação para entrega 

do objeto será considerado inexecução total, salvo razões de interesse público expostos em ato 

motivado da autoridade competente. 

 
Artigo 10 - A recusa injustificada, impedimento decorrente de descumprimento de obrigações 

assumidas durante a licitação ou impedimento legal do adjudicatário em assinar o instrumento de 

contrato ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à multa de 30% (trinta por 

cento) do valor total corrigido da avença. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

 

Artigo 11 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, assim como o atraso 

injustificado ou sua execução irregular, bem como o comportamento inidôneo durante o 

procedimento licitatório ou de contratação poderá, garantida a defesa prévia, ser aplicada à 

contratada as seguintes sanções: 

 
I - Para licitações/contratações regidas pela Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

 

a) advertência; 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

Praça Ramos de Azevedo, nº 254 – Centro – São Paulo/SP – CEP 01037-912  

 

b) multa; 

 
 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na alínea anterior. 

 
II - Para licitações/contratações regidas pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002: 

 
 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração, por período não superior a 5 (cinco) 

anos; 

 
b) multa. 

 
 

Artigo 12 - As sanções de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade poderão, também, 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que em razão dos contratos regidos pela Lei federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
 

III - demonstrem não possuírem idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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Artigo 13 - A aplicação da penalidade de multa independe de prévia aplicação de penalidade de 

advertência. 

 
Artigo 14 - As penalidades previstas neste capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, observadas as prescrições legais pertinentes e as disposições estabelecidas nos 

respectivos instrumentos convocatórios e de contratos. 

 
Artigo 15 - A adjudicatária/contratada, em razão se sua inadimplência, arcará, ainda,a título de 

perdas e danos, com a correspondente diferença de preços verificada em decorrência de nova 

contratação, se nenhum dos classificados remanescentes aceitar a contratação nos termos 

propostos pela inadimplente, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
DA SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA 

 

Artigo 16 - A pena de advertência será aplicada a critério da autoridade, quando o contratado 

infringir obrigação contratual pela primeira vez, exceto nas contratações decorrentes de certames 

realizados na modalidade pregão, prevista na Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
DA SANÇÃO DE MULTA 

 
Artigo 17 - A pena de multa será assim aplicada: 

 

I - de 30% (trinta por cento) do valor total corrigido da avença, no caso de inexecução total do 

contrato; 

 
II - de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da avença, relativo à parte da obrigação não 

cumprida, no caso de inexecução parcial do contrato; 

 
III - de 1% (um por cento) do valor corrigido da avença, no caso de atraso injustificado na execução 

do contrato, acrescido de: 
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a) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, para atrasos de até 50% (cinquenta por cento) do prazo 

estipulado na contratação para entrega do objeto ou de sua parcela; 

 
b) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 50% (cinquenta por cento) 

do prazo estipulado na contratação para entrega do objeto ou de sua parcela, no que exceder ao 

prazo previsto na alínea “a” deste inciso. 

 
§1º - Os percentuais de que tratam as alíneas “a” e “b”, do inciso III, deste artigo, incidirão sobre o 

valor total corrigido do contrato. 

§2º - A reincidência, nos termos previstos no parágrafo único, do artigo 28, desta Resolução, 

referente ao descumprimento do prazo de entrega ensejará a aplicação da multa acrescida em 

100% (cem por cento) sobre seu valor. 

 
§3º - O valor correspondente à multa aplicada poderá ser, a critério da Administração, descontado 

dos pagamentos devidos em decorrência da execução do contrato que ensejou a sanção, ou 

descontado da garantia prestada para o mesmo contrato. 

 
§4º - Inexistindo o desconto nos moldes previstos no §3º deste artigo, o correspondente valor deverá 

ser recolhido, através de depósito bancário, em conta do Fundo Especial de Despesas do Gabinete 

do Secretário e Assessorias, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da notificação. 

 
§5º - O valor da penalidade ficará restrito ao valor total do contrato. 

 
 

Artigo 18 - O não pagamento das multas no prazo e formas indicados, implicará no registro de 

devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - 

CADIN e na inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial. 

 
Artigo 19 - O valor das multas terá como base de cálculo o valor da contratação, reajustado e 

atualizado monetariamente pelo índice da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, desde 

a data do descumprimento da obrigação até a data do efetivo recolhimento. 
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Parágrafo Único - O valor da multa deverá ser recolhido, através de depósito bancário, em conta 

do Fundo Especial de Despesas do Gabinete do Secretário e Assessorias, no prazo de 30 (trinta) 

dias corridos contados da notificação. 

 
Artigo 20 - A multa pecuniária pode ser aplicada conjuntamente com as sanções previstas nas 

alíneas “c” e “d”, do inciso I, e na alínea “a”, do inciso II, todos do artigo 11 da presente Resolução. 

 

 
DA SANÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃOE IMPEDIMENTO 

DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 
Artigo 21 - As hipóteses para aplicação da sanção de suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, previstas no inciso III, do artigo 87, da 

Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º, da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, são: 

 
I - atraso na entrega de bens e serviços de escopo; 

II - não entrega de bens e serviços de escopo; 

III - descumprimento ou abandono das obrigações contratuais em se tratando de serviços 

contínuos; 

 
IV - outros descumprimentos das obrigações contratuais ou comportamentosinidôneos durante 

o procedimento de licitação/contratação, para os quais, após a devida análise do caso concreto, 

não venham a se enquadrar, pelas suas peculiaridades, na aplicação da sanção tratada no artigo 

26, desta Resolução. 

 
Artigo 22 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no inciso I,do artigo 21 

será efetuado em conformidade com o Anexo I, desta Resolução. 
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Artigo 23 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no inciso II,do artigo 21 

será efetuado em conformidade com o Anexo II, desta Resolução. 

 
Artigo 24 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no inciso III,do artigo 21 

será efetuado em conformidade com o Anexo III, desta Resolução. 

 
Artigo 25 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no inciso IV, do artigo 21 

será calculado, caso a caso, considerando-se as peculiaridades do mesmo, seu efeito perante o 

interesse público e os objetivos da Administração, sempre se pautando pelos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. 

 
DA SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OUCONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Artigo 26 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública será aplicada considerando as características de cada caso, suas peculiaridades e 

pautando-se pelo princípio da legalidade, devendo, obrigatoriamente, serem justificadas no 

processo administrativo e endossadas pela autoridade competente. 

 
CAPÍTULO V 

DAS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES 

 
Artigo 27 - Caso seja constatado, nos autos do processo administrativo, que o inadimplemento 

trouxe prejuízos ou transtornos à Administração, a sanção aplicável nas hipóteses versadas nos 

artigos 17 e 21, I, II e III, calculada nos termos dos artigos 22 a 25 será acrescida de 100% (cem 

por cento), o mesmo acontecendo caso haja o descumprimento total das obrigações contratuais, 

seja pela não execução integral do objeto contratual, seja pelos motivos previstos nos termos dos 

artigos 9º e 10, desta Resolução. 

 
Parágrafo Único - Para fins desta Resolução, entende-se por prejuízo, não só em relação à questão 

financeira, mas, também, ao princípio da eficiência almejada pela Administração. 
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Artigo 28 - A reincidência no descumprimento das obrigações contratuais ensejará a aplicação da 

sanção prevista nos artigos 22 a 25, desta Resolução, acrescida de 50% (cinquenta por cento). 

 
Parágrafo Único – Para fins desta Resolução, considera-se reincidência, o fato da empresa 

contratada ter inadimplido, nos termos do artigo 21 desta Resolução, no período de 12 (doze) 

meses, contados da aplicação de sanção anterior (prevista no artigo 87, III, da Lei federal nº 

8.666/93, artigo 81, III, da Lei estadual nº 6.544/89 e no artigo 7º, da Lei federal nº 10.520/02) no 

âmbito da Secretaria de Agricultura e Abastecimento e a ocorrência do fato gerador da sanção atual. 

 
Artigo 29 - Na hipótese de haver mais de uma circunstância agravante, ambas serão calculadas 

nos termos dos artigos 22 a 25, somando-se os acréscimos previstos nos artigos 27 e 28. 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA 

 
Artigo 30 - A competência para aplicar, no âmbito de todas as unidades de despesas,as sanções, 

tratadas nesta Resolução, é de seus respectivos Ordenadores de Despesa, à exceção da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, prevista no inciso IV, 

da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no inciso IV, do artigo 81, da Lei estadual nº 

6.544, de 22 de junho de 1989. 

 
Artigo 31 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, prevista 

no inciso IV, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,e no inciso IV, do artigo 81, da Lei 

estadual nº 6.544, de 22 de junho de 1989, é de competência do Secretário de Agricultura e 

Abastecimento. 

 
Artigo 32 - No caso de contratação advinda de Sistema de Registro de Preços - SRP, compete ao 

órgão gerenciador aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório e das 

decorrentes do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais em relação às suas próprias contratações. Sendo o órgão gerenciador integrante da 

estrutura da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, a competência deve seguir a previsão dos 

artigos 30 e 31, desta Resolução. 
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Artigo 33 - No caso de contratação advinda do Sistema de Registro de Preços - SRP, compete ao 

órgão participante aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias 

contratações. Sendo o órgão participante integrante da estrutura da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento, a competência deve seguir a previsão dos artigos 30 e 31, desta Resolução. 

 
Artigo 34 - Fica delegada aos Ordenadores de Despesa a competência para aplicação da sanção 

de impedimento de licitar e contratar com o Estado, estabelecida no artigo 7º, da Lei federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 35 - A contagem do prazo será suspensa quando do recebimento provisório do material ou 

serviço, sendo retomado quando não aceito pelo contratante, a partir do primeiro dia útil seguinte 

ao da notificação da recusa. 

 
Artigo 36 - Observado as disposições desta Resolução, a Administração só poderá deixar de aplicar 

a sanção se verificado que: 

 
I - não houve infração ou que o notificado não foi o seu autor; 

II - a infração decorreu de caso fortuito ou força maior; 

III - especificamente em relação à aplicação da sanção de multa, a mesma serádispensada 

quando estiverem presentes todos os seguintes critérios: 

 
a) for decorrente de inobservância, por parte da contratada, do prazo de entrega pactuado, previsto 

no inciso I, do artigo 21, desta Resolução; 

 
b) não ter gerado prejuízo à Administração, nos termos previstos no parágrafo único, do artigo 27, 
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desta Resolução; 

 

c) se referir a evento único, não havendo reincidência dentro do prazo previsto no parágrafo único, 

do artigo 28, desta Resolução; 

 
d) não houver a aplicação à contratada, no mesmo caso concreto, da sanção de suspensão 

temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, previstos no 

artigo 87, inciso III, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junhode 1993, e no artigo 7º, da Lei federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002; 

 
e) o valor da multa for inferior ao custo médio estimado de instrução do processo sancionatório. 

 
 

Parágrafo Único - Considera-se o montante de 4,624 (quatro inteiros, seiscentos e vinte e quatro 

milésimos) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs como sendo o custo médio 

estimado para instrução de um processo sancionatório. 

 
Artigo 37 - Esgotada a instância administrativa, as penalidades deverão ser registradas no sítio 

eletrônico www.esancoes.sp.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso à Bolsa 

Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo- BEC/SP e aos demais sistemas 

eletrônicos mantidos por órgãos ou entidades da Administração Estadual, e no caso da penalidade 

de inidoneidade o próprio sistema deverá registrar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS. 

 
Artigo 38 - As disposições desta Resolução aplicam-se, também, às contratações decorrentes de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

 
Artigo 39 - Cópia desta Resolução deverá, obrigatoriamente, integrar os atos convocatórios dos 

certames, ou, nos casos de contratações com dispensa ou inexigibilidade de licitação, dos 

respectivos instrumentos de contrato. 

http://www.esancoes.sp.gov.br/
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Artigo 40 - Quanto às omissões desta Resolução, aplicam-se as disposições legais e 

regulamentares pertinentes. 

 
Artigo 41 - A Chefia de Gabinete poderá expedir normas complementares, quando julgar 

necessárias, para orientação das ações a serem adotadas pelas unidades da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento, no cumprimento das disposições desta Resolução. 

 
Artigo 42 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a partir de 1º/01/2023, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Resolução SAA 

nº 22, de 01 de agosto de 1996. 

 
 

ANTONIO JULIO JUNQUEIRA DE QUEIROZ 

Secretário de Agricultura e Abastecimento 
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ANEXO I 
 

ATRASO NA ENTREGA DE BENS E SERVIÇOS DE ESCOPO 

 
O cálculo do tempo da sanção para a hipótese prevista no inciso I, do artigo 21 destaResolução, 

será assim obtida: 

 
I - O quantitativo de dias de sanção corresponderá à aplicação da seguinte fórmulaparamétrica 

SA = EE / PE * DA; 

 
Onde: 

 
SA = base de cálculo do quantitativo de dias para a aplicação da sanção 

 
EE = total de dias contados do início do tempo para entrega até a efetiva entrega do objeto 

contratual 

 
PE = quantitativo de dias previstos contratualmente para entrega 

DA = dias de atraso na entrega do objeto 

II - Sobre o valor obtido no inciso I, deste Anexo I, “SA", multiplicar-se-á o fator da tabela abaixo, 

que tem como base o valor contratual correspondente ao objeto inadimplido, resultando no 

quantitativo de dias a ser aplicado na presente sanção“ST”; 
 

Tabela de Fator para Sanção 
Fator 

Faixa de Valores 

até 10.000,00 1,0 

10.000,01 50.000,00 1,1 

50.000,01 100.000,00 1,2 

100.000,01 em diante 1,3 

 

III - Sobre o valor “ST” deve ser multiplicado, de forma acumulativa, sobre os fatores previstos 

nos artigos 27 e 28, desta Resolução, obtendo-se o total geral de dias “SF”; 

 
IV - O total geral de dias de sanção a ser aplicado “SF”, caso resulte em numeral com casas 

decimais, deverá ser arredondado para cima. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Prestação de serviços contínuos – participação ampla (v.1/2023 – 26.04.2023) 

As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE. 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

NÃO ENTREGA DE BENS E SERVIÇOS DE ESCOPO 
 
O cálculo do tempo da sanção para a hipótese prevista no inciso II, do artigo 21 destaResolução, 

será assim obtida: 

 
I - O quantitativo de dias de sanção corresponderá à aplicação da seguinte fórmulaparamétrica 

SA = PE * 2; 

 
Onde: 

 
SA = base de cálculo do quantitativo de dias para a aplicação da sanção 

PE = quantitativo de dias previstos contratualmente para entrega 

II - Sobre o valor obtido no inciso I, deste Anexo II, “SA", multiplicar-se-á o fator da tabela abaixo, 

que tem como base o valor contratual correspondente ao objeto inadimplido, resultando no 

quantitativo de dias a ser aplicado na presente sanção“ST”; 

 

Tabela de Fator para Sanção 
Fator 

Faixa de Valores 

até 10.000,00 1,2 

10.000,01 50.000,00 1,3 

50.000,01 100.000,00 1,4 

100.000,01 em diante 1,5 

 
III - Sobre o valor “ST” deve ser multiplicado, de forma acumulativa, sobre os fatores previstos 

nos artigos 27 e 28, desta Resolução, obtendo-se o total geral de dias “SF”; 

 
IV - O total geral de dias de sanção a ser aplicado “SF”, caso resulte em numeral com casas 

decimais, deverá ser arredondado para cima. 
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ANEXO III 
 

DESCUMPRIMENTO OU ABANDONO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS EM 
SETRATANDO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 

 
O cálculo do tempo da sanção para a hipótese prevista no inciso III, do artigo 21 desta 

Resolução, será assim obtida: 

 
I - O quantitativo de dias de sanção corresponderá à aplicação da seguinte 

fórmulaparamétrica SA = DI / DC * DI; 

 
Onde: 

 
SA = base de cálculo do quantitativo de dias para a aplicação da 

sanção 

 
DI = total de dias correspondentes ao inadimplemento contratual 

 
DC = quantitativo de dias do contrato, considerando, para tal, o total de dias deste a 

celebração contratual até o último dia previsto no último termo de prorrogação, caso 

tenha havido 

 
II - Sobre o valor obtido no inciso I, deste Anexo III, “SA", multiplicar-se-á o fator da 

tabela abaixo, que tem como base o valor mensal atualizado estimado para o 

contrato, resultando no quantitativo de dias a ser aplicado na presente sanção “ST”; 

 
Tabela de Fator para Sanção 

Fator 
Faixa de Valores (Mensal) 

até 10.000,00 2,0 

10.000,01 50.000,00 2,1 

50.000,01 100.000,00 2,2 

100.000,01 em diante 2,3 

 
III - Caso o resultado “ST” for inferior a 50% do total de dias de inadimplemento “DI”, 

considerar-se-á ST = DI ÷ 2; 

 
IV - Caso o inadimplemento tenha ocorrido com 90 (noventa) dias ou menos, em 

relação ao final da vigência contratual, o valor “ST” deve ser multiplicado por 2 (dois) 

e aplicado, de forma cumulativa, o fator previsto no artigo 28, desta Resolução, 

obtendo-se o total geral de dias “SF”; 

 
V - O total geral de dias de sanção a ser aplicado “SF”, caso resulte em numeral 

com casas decimais, deverá ser arredondado para cima. 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 
PROCESSO n.° 007.00012148/2023-02 

PREGÃO ELETRÔNICO n.° 13/2023 

CONTRATOClique aqui para digitar texto. n.° Clique aqui para digitar texto. 

 

 
TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 

ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO – INSTITUTO DE ZOOCTENIA 

(IZ) DA AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 

DOA AGRONEG[OCIOS (APTA), TENDO POR 

OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REFORMA DA SEDE ADMINISTRATIVA DO 

CENTRO AVANÇADO DE PESQUISA E 

DESENVOLVIMENTO DE BOVINOS DE CORTE, 

DO INSTITUTO DE ZOOTECNIA EM 

SERTÃOZINHO/SP. 

 

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO - INSTITUTO DE ZOOCTENIA (IZ) da AGÊNGIA PAULISTA DE 

TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS (APTA), doravante designado(a) “CONTRATANTE”, 

neste ato representado pelo Senhor ENILSON GERALDO RIBEIRO, CPF nº 657.069.436-72, 

no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, e 

Clique aqui para digitar texto., inscrita no CNPJ sob nº Clique aqui para digitar texto., com 

sedeClique aqui para digitar texto., a seguir denominada “CONTRATADA”, neste ato 

representada pelo(a) Senhor(a) Clique aqui para digitar texto., portador do CPF nº Clique 
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aqui para digitar texto., em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em 

epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas 

na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadual n° 49.722/2005 e no regulamento anexo à 

Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, 

as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do 

regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que 

reciprocamente outorgam e aceitam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente instrumento prestação de serviços de reforma da Sede 

Administrativa do Centro Avançado de Pesquisa e Desenvolvimento de Bovinos de Corte, 

do Instituto de Zootecnia em Sertãozinho/SP, conforme detalhamento e especificações 

técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e demais 

documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade 

requeridas. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global/unitário. 

 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e pelas normas mencionadas 

no preâmbulo durante toda a sua vigência, nos termos do artigo 191 c/c o inciso II do artigo 

193 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A execução dos serviços deverá ter início em      /    /    , nos locais indicados no Termo 

de Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e 

necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES 

 

O contrato terá vigência de (por extenso) meses, a contar da data estabelecida para início 

dos serviços. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a 

critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições 

permitidos pela legislação vigente. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que 

o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa) 

dia santes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de 

aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
PARÁGRAFO QUARTO 

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não 

gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 
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PARÁGRAFO QUINTO 

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham- 

se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser 

realizada à época do aditamento pretendido. 

 
PARÁGRAFO SEXTO 

Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da 

celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na 

inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para 

atender as respectivas despesas. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO 

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto desta 

Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui 

Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 

definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 

humanos necessários; 

II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em 

especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e 

pelos contatos com o CONTRATANTE; 

III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que 

interfiram na execução dos serviços; 
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IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada 

no preâmbulo deste termo; 

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços; 

VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre seus serviços; 

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento; 

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 

Federal n° 8.666/1993; 

IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 

X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for 

julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação 

justificada formulada pelo CONTRATANTE; 

XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por 

seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 

CONTRATANTE; 

XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento 

dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos 

e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da 

CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste 

contrato; 

XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não 

serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 

respeito à proteção de dados  pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e  à 
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integridade das informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, 

utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, 

eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira 

deste Contrato, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis; 

XV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente 

dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando 

suas normas de conduta; 

XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando 

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

XVII - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de 

que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente 

por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

XVIII - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade 

comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução 

dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema 

de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

XIX – submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 

relevante sobre a execução do objeto contratual; 

XX – fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de 

proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua 

efetiva utilização; 

XXI - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos 

apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida. 

XXII – (. ) 

 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
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ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022, a 

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 

a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; ou 
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g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta 

Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério 

da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, 

também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei 

Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 67.301/2022. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

 

Ao CONTRATANTE cabe: 

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento 

da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 

II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto 

do contrato; 

III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 

IV - expedir autorização de serviços, com antecedência mínima de 

da data de início de sua execução. 

( ) dias úteis 

V- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas 

envolvidas na execução deste contrato, observadas as normas de segurança; 

VI - observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução 

do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

com suas alterações subsequentes (“Lei Federal nº 13.709/2018”). 
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VII - (...) 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor 

do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, 

inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica 

necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do 

CONTRATANTE. 

 
PARAGRAFO SEGUNDO 

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, 

não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato 

e no Anexo I do Edital. 

 
 Quando for definido o regime de empreitada por PREÇO 

UNITÁRIO: 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

 
 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço 

mensal estimado de R$ ( ), perfazendo o total estimado de R$ 

( ), mediante os seguintes valores unitários: 

 
 

(...) 
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 Quando for definido o regime de empreitada por PREÇO GLOBAL: 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

 
 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço 

mensal de R$ ( ), perfazendo o total de R$ ( ). 

 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos 

relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras 

e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com 

transporte. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 

diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 

123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, 

tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 

proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação 

da seguinte fórmula paramétrica: 
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Onde: 

 R = parcela de reajuste;

 P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de 

aplicação do último reajuste;

 IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de 

referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A periodicidade anual de que trata  o Parágrafo Terceiro será contada a partir de 

  , que será considerada a data de referência dos preços. 

 

 

CLAUSULA OITAVA –DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito 

orçamentário 

econômica . 

, de classificação funcional programática e categoria 

 

PARAGRÁFO ÚNICO 

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 
 Quando for definido o regime de empreitada porPREÇO UNITÁRIO: 

 
 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

No primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados os serviços, a 

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos 

de serviços realizados e os respectivos valores apurados. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 

valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte 

forma: 

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 

contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, 

aplicando-se eventual desconto em função da pontuação obtida no Relatório de 

Avaliação da Qualidade dos Serviços, se for o caso; 

b) A realização dos descontos indicados na alínea “a” não prejudica a aplicação de 

sanções à CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará 

a medição mensal, no prazo de ( ) dias úteis contados do recebimento do 

relatório, comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da 

correspondente nota fiscal/fatura. 

 

 Quando for definido o regime de empreitada porPREÇO GLOBAL: 

 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

O objeto deste contrato, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido 

provisoriamente em até ( ) dias úteis, contados da data de recepção pela 

Administração do relatório de execução dos serviços do mês acompanhado da nota 

fiscal/fatura representativa da prestação dos serviços. 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
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Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-los 

no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, observando as condições estabelecidas para 

a prestação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem 

os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal 

devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de      (     ) dias úteis, após 

o recebimento provisório, ou da data de conclusão das correções efetuadas com base no 

disposto no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, uma vez verificado a execução 

satisfatória dos serviços, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado 

pelo servidor responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PAGAMENTOS 

 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota 

fiscal/fatura ao Clique aqui para digitar texto., em conformidade com a Cláusula Nona deste 

instrumento. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da 

CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta nº , Agência nº , de acordo com 

as seguintes condições: 

I - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua 

reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula. 

II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 

apresentada para efeito de pagamento. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma 

da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 

CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada 

pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela 

CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual 

nº 12.799/2008. 

 
PARAGRAFO QUARTO 

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou 

que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

 
PARÁGRAFO QUINTO 

O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em 

consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, 

e respeitando as seguintes determinações: 

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal 

aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, 

sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços; 

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador 

dos serviços: 

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 
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equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA 

no prazo previsto na legislação municipal. 

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO 

PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. 

Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma 

dedução. 

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: 

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a 

indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do 

ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado 

e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de 

cobrança equivalente; 

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de 

cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, 

poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês 

imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida 

quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de 

sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 
 Se a prestação de serviços envolver CESSÃO DE MÃO DE OBRA, inclua o Parágrafo 

a seguir. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou 

documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do 

recolhimento mensal ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS nos termos da 

legislação vigente. 
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I - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao 

período de execução e tomador de serviço. 

II - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento 

de cobrança equivalente não houver decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, 

poderá ser apresentada cópia da documentação comprobatória do recolhimento 

referente ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a 

documentação devida quando do vencimento do prazo legal para recolhimento. 

III - a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de 

sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 

 Se a prestação de serviços estiver sujeita à RETENÇÃO DE INSS, seja por 

empreitada ou por cessão de mão de obra, nos termos dos artigos 111 e 112 da 

Instrução Normativa RFB nº 2.110/2022, inclua o Parágrafo a seguir. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 8.212/1991 e da Instrução Normativa RFB nº 

2.110, de 17 de outubro de 2022, o CONTRATANTE deverá efetuar a retenção de 11% 

(onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura, obrigando-se a recolher a 

importância retida, em nome da CONTRATADA, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente 

ao da emissão do respectivo documento de cobrança ou, se não houver expediente 

bancário naquele dia, até o dia útil imediatamente anterior. 

I - Quando da emissão da nota fiscal ou fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor 

da retenção com o título de “RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL”, sendo que: 

a) a apuração da base de cálculo da retenção de que trata este parágrafo deverá 

observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022. 

b) poderão ser deduzidas da base de cálculo da retenção de que trata este parágrafo 

as parcelas especificadas no artigo 120 da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de 

outubro de 2022, desde que estejam discriminadas na nota fiscal ou fatura. 

c) a falta de destaque do valor da retenção na nota fiscal ou fatura impossibilitará a 

CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do 
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CONTRATANTE proceder à retenção e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto 

da nota fiscal ou fatura, ou, em alternativa, devolvê-la à CONTRATADA. 

II - Quando da apresentação da nota fiscal ou fatura, a CONTRATADA deverá elaborar e 

entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos: 

a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato, 

identificando o número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando 

respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando: 

• nome dos segurados; 

• cargo ou função; 

• remuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à 

incidência das contribuições previdenciárias; 

• descontos legais; 

• quantidade de cotas e valor pago a título de salário-família; 

• totalização por rubrica e geral; 

• resumo geral consolidado da folha de pagamento. 

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por 

CONTRATANTE, com as seguintes informações: 

• nome e CNPJ do CONTRATANTE; 

• data de emissão do documento de cobrança; 

• número do documento de cobrança; 

• valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança; 

• totalização dos valores e sua consolidação. 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

objeto deste ajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO 

CONTRATADO 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO 

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo 

ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos 

nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 

administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como no artigo 1º, §2º, 

item 3, do Decreto Estadual nº 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 

Estadual nº 57.159/2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual por 

pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA for 

sociedade cooperativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta 

do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos 

previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas noAnexo IV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o 

exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico 

de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço 

www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

– CEIS”, no endereço https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes 

às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, 

ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente. 

 
PARÁGRAFO QUARTO 

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 

princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 

corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração 

de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/ 2013 e 

do Decreto Estadual nº 67.301/2022, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em decorrência 

da celebração do contrato, deverá obedecer às normas previstas no Edital indicado no 

preâmbulo deste instrumento. 

http://www.esancoes.sp.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

A CONTRATADA deve cumprir a Lei Federal nº 13.709/2018 no âmbito da execução do objeto 

deste Contrato e observar as instruções por escrito do CONTRATANTE no tratamento de dados 

pessoais. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, 

prepostos ou colaboradores que necessitem conhecer/acessar os dados pertinentes, na 

medida em que sejam estritamente necessários para as finalidades deste Contrato, e cumprir 

a legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a 

compromissos de confidencialidade ou obrigações profissionais de confidencialidade. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

Considerando a natureza dos dados tratados, as características específicas do tratamento e o 

estado atual da tecnologia, assim como os princípios previstos no caput do art. 6º da Lei 

Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deve adotar, em relação aos dados pessoais, medidas 

de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos 

não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

Considerando a natureza do tratamento, a CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados 

pessoais, implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento 

das obrigações do CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

 
PARÁGRAFO QUARTO 

A CONTRATADA deve: 

I – notificar o CONTRATANTE na primeira oportunidade possível, ao receber requerimento de 

um titular de dados, na forma prevista no artigo 18 da Lei Federal nº 13.709/2018; e 
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II – quando for o caso, auxiliar o CONTRATANTE na elaboração da resposta ao requerimento a 

que se refere o inciso I deste parágrafo. 

 
PARÁGRAFO QUINTO 

A CONTRATADA deve notificar ao CONTRATANTE, na primeira oportunidade possível, a 

ocorrência de incidente de segurança relacionado a dados pessoais, fornecendo informações 

suficientes para que o CONTRATANTE cumpra quaisquer obrigações de comunicar à 

autoridade nacional e aos titulares dos dados a ocorrência do incidente de segurança sujeita 

à Lei Federal nº 13.709/2018. 

 
PARÁGRAFO SEXTO 

A CONTRATADA deve adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação, mitigação e 

reparação de cada um dos incidentes de segurança. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO 

A CONTRATADA deve auxiliar o CONTRATANTE na elaboração de relatórios de impacto à 

proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, 

no âmbito da execução deste Contrato. 

 
PARÁGRAFO OITAVO 

Na ocasião do encerramento deste Contrato, a CONTRATADA deve, imediatamente, ou, 

mediante justificativa, em até 10 (dez) dias úteis da data de seu encerramento, devolver todos 

os dados pessoais ao CONTRATANTE ou eliminá-los, conforme decisão do CONTRATANTE, 

inclusive eventuais cópias de dados pessoais tratados no âmbito deste Contrato, certificando 

por escrito, ao CONTRATANTE, o cumprimento desta obrigação. 

 
PARÁGRAFO NONO 

A CONTRATADA deve colocar à disposição do CONTRATANTE, conforme solicitado, toda 

informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nesta cláusula, e deve 
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permitir auditorias e contribuir com elas, incluindo inspeções, pelo CONTRATANTE ou auditor 

por ele indicado, em relação ao tratamento de dados pessoais. 

 
PARÁGRAFO DEZ 

Todas as notificações e comunicações realizadas nos termos desta cláusula devem se dar por 

escrito e ser entregues pessoalmente, encaminhadas pelo correio ou por e-mail para os 

endereços físicos ou eletrônicos informados em documento escrito emitido por ambas as 

partes por ocasião da assinatura deste Contrato, ou outro endereço informado em notificação 

posterior. 

 
PARÁGRAFO ONZE 

A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018 

ou de instruções do CONTRATANTE relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

 
PARÁGRAFO DOZE 

Caso o objeto da presente contratação envolva o tratamento de dados pessoais com 

fundamento no consentimento do titular de que trata o inciso I do artigo 7º da Lei nº 

13.709/2018, deverão ser observadas pela CONTRATADA ao longo de toda a vigência do 

contrato todas as obrigações específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento de 

dados pessoais, conforme instruções por escrito do CONTRATANTE. 

 

 
 Se, conforme avaliação da Administração considerando o objeto da contratação, 

não for autorizado que a contratada transfira dados para fora do território do 

Brasil, adote a seguinte redação no parágrafo treze: 
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PARÁGRAFO TREZE 

É vedada a transferência de dados pessoais, pela CONTRATADA, para fora do território do 

Brasil. 

 
OU 

 Se, conforme avaliação da Administração considerando o objeto da contratação, 

for autorizado que, observadas determinadas condições, a contratada transfira 

dados para fora do território do Brasil, adote a seguinte redação no parágrafo 

treze: 

 
PARÁGRAFO TREZE 

É vedada a transferência de dados pessoais, pela CONTRATADA, para fora do território do 

Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE, e demonstração da 

observância, pela CONTRATADA, da adequada proteção desses dados, cabendo à 

CONTRATADA o cumprimento de toda a legislação de proteção de dados ou de privacidade 

de outro(s) país(es) que for aplicável. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Fica ajustado, ainda, que: 

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem 

transcritos: 

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos. 

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520/2002 e 

disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 

8.666/1993, da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios 

gerais dos contratos. 
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III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 

(uma) via, que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas 

assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas 

testemunhas abaixo identificadas. 

 

 

 

São Paulo, de de20XX. 

 

 

 

 
 

 

CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 
 

 

(nome e CPF) 

 
 

(nome e CPF) 
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ANEXO VI 

 

MODELOS REFERENTES À VISITA TÉCNICA 

 

ANEXO VI.1 

 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

(emitido pela Unidade Compradora) 

 

 
ATESTO que o representante legal do licitante  , interessado em 

participar do Pregão Eletrônico IZ nº 13/2023, Processo n° 007.00012148/2023-02, realizou 

nesta data visita técnica nas instalações do , recebendo assim todas 

as informações e subsídios necessários para a elaboração da sua proposta. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 

poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 

invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados 

os serviços. 

 

(Local e data) 

 

 
 

 

(nome completo, assinatura e qualificação 

do representante da licitante) 

 
 

(nome completo, assinatura e cargo do 

servidor responsável por acompanhar a 

visita) 
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ANEXO VI.2 

 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

(elaborado pelo licitante) 

 

Eu, , portador do CPF nº , na condição de 

representante legal de  (nome empresarial), interessado em participar 

do Pregão Eletrônico nº IZ nº 13/2023, Processo n° 007.00012148/2023-02, DECLARO que o 

licitante não realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade 

de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar 

a visita técnica que lhe havia sido facultada. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 

poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 

invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados 

os serviços. 

 
(Local e data) 

 

 
 

(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante) 
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(Contratos) 

ANEXO VII 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:  

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

 

LOCAL e DATA: 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Período de gestão:  

 

Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o 

exercício. 

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente 

documento ao TCESP. 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico 

do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 
 

 

 

Assinatura do responsável pelo preenchimento 


